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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 019/2023 – PROCESSO FSADU Nº 0322.018945.0001 

 

A Diretora de Administração e Finanças da FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE, no 

uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da CONTRATAÇÃO 

DIRETA de Fornecedor por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base na 

instrução processual da Gerência Operacional - GOP e Parecer Jurídico desta 

FSADU, datado de 14/09/2023, com fulcro no Art. 32 da Instrução Normativa 

CD – FNDCT nº 01 de 25.06.2010, bem como no Art. 74 da Lei nº 14.133/21, 

para INSCRIÇÃO DO COORDENADOR E DE UM MEMBRO DA COMISSÃO GESTORA 

NO 24º CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHARIA QUÍMICA E 19º ENCONTRO 

BRASILEIRO SOBRE O ENSINO EM ENGERANHIA QUIMICA, visando atender às 

necessidades do Projeto 1295 -  PRH – ANP/UFMA – PROGRAMA 

MULTICIPLINAS DE FORMAÇÃIO D RECURSOS HUMANOS EM ÁREAS DE 

INTERESSE NO SETOR DO PETRÓLEO, oriundo do Convênio FINEP-PRH-ANP 

nº 01.19.0232.00. HOMOLOGA o procedimento acima mencionado que foi 

efetuado por meio do CARTÃO CORPORATIVO VISA FSADU, via PayPall. 

 

Encaminhe-se à Gerência Operacional – GOP desta FSADU, para as demais 

providências.  

 

 

São Luís - MA, 14 de setembro de 2023. 

 

 

LUCIANA Mª PINTO GURGEL ROCHA CORDEIRO 

Diretora de Administração e Finanças / FSADU 

 

 

         

        

 

 


